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REQUERIMENTO N.º 658/2026 ANO: 2026 

Protocolo n.º 00648 Data 15.06.2026 Horas 13h34min 

Autor(es): Vereadores da Câmara Municipal 
 

 A P R O V A D O  

  (  ) COM 

(  )  SEM 

 

   D I S C U S S Ã O 
 

Assunto: Moção de Apoio   

   POR  
(  ) UNANIMIDADE   

   (  ) MAIORIA  

  Dracena, 15 de junho de 2026.   

 
  

 
  

 Danilo Ledo dos Santos 

Presidente 
 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DRACENA 

   

 Requeremos, de acordo com o Regimento Interno desta egrégia Casa 

de Leis, ouvido o douto plenário, o registro em ata dos trabalhos desta Sessão de 

Moção de Apoio para que seja elaborado e encaminhado a esta Casa de Leis 

projeto de lei dispondo sobre a valorização dos Subprefeitos dos Distritos de 

Jamaica e Jaciporã, mediante a fixação de seus subsídios em valor correspondente 

a 30% (trinta por cento) do subsídio mensal percebido pela Prefeita Municipal. 

Os Subprefeitos exercem função de grande relevância para a 

Administração Pública Municipal, atuando como elo direto entre o Poder 

Executivo e as comunidades distritais, acompanhando demandas locais, 

auxiliando na fiscalização de serviços públicos, promovendo o atendimento à 

população e contribuindo para a execução das políticas públicas nos distritos. 

Trata-se de atribuição que exige disponibilidade permanente, 

responsabilidade administrativa e constante interlocução com diversos setores da 

Administração Municipal, justificando uma remuneração compatível com a 

importância das funções desempenhadas. 

A valorização dos Subprefeitos representa o reconhecimento do papel 

estratégico que exercem na manutenção dos serviços públicos e no 

desenvolvimento dos distritos de Jamaica e Jaciporã, fortalecendo a 

descentralização administrativa e proporcionando melhores condições para o 

exercício de suas atividades. 

Requeremos, ainda, que depois de aprovada esta matéria, seja dado 

conhecimento desse ato do Poder Legislativo à Prefeita Municipal. 

 

Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 
Dracena, 15 de junho de 2026. 

  

 

Danilo Ledo dos Santos 

Presidente – União 
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Pedro Gonçalves Vieira 

Vice-Presidente – PL 

 

 

Milton Polon 

1º Secretário – PRTB 

 

 

Amilton Aires de Alencar 
2º Secretário – NOVO 

 

 

Edivaldo Caetano de Souza 

Vereador – Republicanos 

 

 

Eduardo H. da Palma 

Vereador – Republicanos 

 

 

Juliano Brito Bertolini 

Vereador – PODE 

 

 

Lourival Alves 

Vereador – PP 

 

 

Luís A. Oliveira Cavalcante 

Vereador – PL 

 

 

Marcos Antônio da Cruz 

Vereador – Republicanos 

 

 

Rodrigo Castilho Soares 

Vereador – PSD  

 

 

Rodrigo Rossetti Parra 

Vereador – PMB 

 

 

Victor S. Almeida Palhares 

Vereador – PP 

 

 

 

 


